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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 564, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Conceder férias regulares a servidora Sira Valeska
de Araújo Ribeiro Charanek.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de ll2l2 27 à
tlzl2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Sira Valeska de Araújo Ribeiro Charanek,

lotada Secretaria Municipal de Saúde, concursada no cargo de Farmacêutico/Bioquimico, a serem

usufruídas no período de 3lll2024 a Ll2l2O24,

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

àe
P

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita Municipal

Rêgistrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficialdâ AMM.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www-pedrapreta.mt.gov.br

Pedra Preta, 15 de dezembro de 2023.
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1

SERVICOS DE SEGURA}.ICA. TREINAÓOS E CAPÀ.ffi
DESARMADO NOTURNNDIURNA. UNIFORMIZAOOS E PORTANDO DETECTORES DE METAL
PORTATEIS INOIVIDUAIS. COM REGISTRO NA POLIÔIA FEDERAL E FORMACAO DE BRIGADISTA
DE INCENDIO. ESPECIALIZÂOA NO RAMO E CREDENCIADA JUNÍO AOS ORGAOS COMPETEN.
TES íPOLICIA FEDERAL E CORPO DE BOMBEIROS). PARA APOIO NOS EVEN I OS DURANTE AS
ATRÁCOES MUSICAIS E ARTISTICAS, BEM COMO PARA PORTARIA E OEMAIS LOCAIS NO EVEN-
IO. FORMADA POR PESSOAS COM EXPÊRIÊNCIA EM EVENTOS CONFORME PREViSTÕ NO
ART. 14 C/C ART. 20 DA LEI No LEI No 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 .

DIARIA 40 R$
394,2583

R$ í5.
no3320

2

BRIGADISTA. CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTrcÃO DE SERVICOS
DE MAO OE OBRA DE BOMBEIROS CVIL íSOCORRISTA/BRIGADISTA) ANTIPÀNICO PARA AÍUAR
ÉM PRJMÊIRO SOCORRO EM LINHA DE SHOW. COM CARGA HORÂ DE 

'2 
H POR TURNO. PRE-

VENCAO E COMEATE A INCENDIO. CONTROLE DE PANICO E PRIMEIROS SOCORROS COM
FORIIECIMENTO OOS MATERIAS NECESSARIOS AO EFICIENTE E CORRÉTO DOS SERVICOS A
SEREM EXECUTADOS DURANTE OS EVENTOS. PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIÚÀDES
REGULARES PREVISTAS NA LEI N" 10.40216,

DIARIA 20 RS
344,S760

K$ O.

3
COI{TRATACÀO DE SERVICO DE ELABORACÃO OE PROJFTO OE PREVENCÃO E COMBATE A
INCENDIO õE ACORDO CO1\,I AS NORMAS fXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, COM
LAYOUT, APRESENTACAO EM 3D, ART DO PROFISSIONAL COMPEÍENTE E TAXAS INCLUSAS

UND 1
R§ 5.
913.8800

R$ 5.
913.8800

Valor Total Homotogado. R|2E.563,73 (ünle e oilo mil quinhênlos ê oitentã ê trÉs rEals e sêtêrllâ e trâ3 c.ntâvcs).

PEDRA PREÍA, 1 5 de dezembÍo de 2023.

IRACI FÉRREIRA DE SOUZA

PREFEIIA MUNICIPAL

ATA DA SESSÃO PREGÂO PRESENC1AL SRP 28/2023

Reunirdm-se a P.egoêiro(a) Rithyene Gomes da Silva e os membros da

Equipe de Apoio Mariâ Regina Ouirino Atves e Yalles Moraes da Silva, pa-

ra reâlizar os procedimêntos relaüvos ao referido Pregão Prêsenciâl SRP

n' 2812023. lnicialmente, em conformidâdê com as disposiçôes contidas

no Editel, a Pregoeira âbriu, no hoÉrio p.eestabelecido, a sessáo pelo sis-

tema e eÍetuou o Crêdênciamento dos interessâdos. Oê acordo com o Art.

11, lnc. XVll, C/C Arr.4', lnc. XX - Decrêto 3.55í00 - Lei 10.520/02, a

intenÉo dê recúrso será apenas no término da sessão e a Íallrâ de ma_

nifestaÉo imedaata ê motivada dos licitantes importârá a dêcadência do

dirêito. Na sequência, os envelopes no 0í ê 02 ÍoÍam rubricâdos pêlos prê_

senles e abêrtos os envelopes dê proposta de preçôs. Em seguida, a Se_

nhora Pregoeira perguntou aos representântês licitantes presênles se os i

itens e vâlorês, Flor eles cotados, atendêm inteqramente aos descÍitÚos

contidos no Êdital, pois, umâ vêz êncêrrada a etapa competitÚa não câbê

a desistência ou pedido de retificaçáo dê prêços ou quaisquer outrãs con_

dicões oferêcidas. Após a análise das propostas e divulgados os preços,

ê Senhora Pregoeira decidiu por: a) CLASSIFICAR âs demais propostas,

pois atenderam as êspecificaçôês contidas no Edital. Em seguida, a Se'
nhorá Pregoeira convocou Gs classmcâdos pârâ apresentâçáo de lancês

dê acordo côm o estabelecido no edíla|. Apô os lances, de acordo com a

Lêi Complemenlar no 12306, a Senhora Pregoeira abíiu os envelopes de

documentação das licitântes classiÍcãdas, dêcidindo por: a) INABILITAR

A EMPTESâ TSL FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA '
ME por não cumpÍi. com os itens 9.2.'t ê 8.1-3 do edital b) HABILITAR as

demais êmpresas uma vez que atendeÉm as exigências do editál Destâ

íorÍhâ, aBis os lances ê a hâbilitaÉo das prDponentes, a dassificaÉo fi_

nal teve o sêguinte rêsultado:

A pregoeira solicitou â entrêga da proposta realinhada, no prazo de 48

(quaíênta e oito) horas cábendo a inabilitação do licitante e decáindo o di_

leilo de recuÍso, Os repr6enlantes presentes ficam notificâdos dâ dêci'

sáo, o que vai rêtiíicado pela aposição de suas assinafuras nâ presente

Ata. Finalmente, a Sra. Pregoeira convidou quaisquer inieressados a fiscá_

lizaÍ o processo licitat5rio em quêstáo, bem como a eôlrega dos produlos

ora conbalados. Nada mais a lratar. é encenada a reuôião às '11h:37min

ê lâvrada a presente Âla, que dêpois de lida e achada conforme, vai assi_

nadâ pelos membros da referida comissáo e representantes píesentês,

RITHYENÉ GOMES OA SILVA - Pregoeiro Portaria no 00000m00247/
2023 de 2610412023

MARIA RÉGINA QUIRINO ALVES - Membro Poítêria nÔ 000000000247/

2023 de 26104nO23

YALLES MORAES DA SILVA - Membm Portariâ no 000000000247/2023

de 2610412023

48.245.70S/0001-83 - CONSTRUFORÍE ÍERCEIRIZAÇÔES LmA 053.

508.761$3 . JEAN MATEUS PEREIRA BISPO

14.8S8.303/OOO1-05 - MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO FERRÁMENTAS E EPI S LTDÀ 045.080.581-67 - MAXSON

EVANGELISTA RIBEIRO

31 335.164/0001-99 - STAR PRIME DISÍRIBUIDORA LÍOA - EPP 016.

558.91162. CARLOS BASSAN HURTAOO NETO

i 7A7I7ANOO1'.27 - TSL FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSÍRU.

CAO LTDA. ME 077.362.18900. MARIA LAURA BATISÍA GOBBI

PORTARIA M 56,', DE 2OZ} - CONCEDER FÉRiÀS REGULARES A
SERVIDORÁ SIRA VALESKA DE ARÂÚJO RIBÉIRO CHARÂIIEK.

DE í5 DE DÉZEIIBRO DE 2023

Concêder féÍias ,egulâres a sê ldora sire Vâloskô dê Araúio Ribelro

Charânek.

CONSIDER NOO o recêbimento do requedmênto de íénas regulâres pro-

tocôlâdo pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERÁNDO que a servidora Íaz jus a referida, adquiridâ no pêríodo

de 11212021 à 1nni22-

A PREFEÍTA ITUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO'

no uso de suas atÍibuiçôes legais,

RESOLVE:

Arl. ío Conceder Íériâs regulares a servidora Sira valeska de Araúio Ri'

bêiro Charanêk, lotada Secreta a Municjpâl de SaÚde, concursâda no

6argo de Farmacêutico/Bioquimico, a serem usufruídas no período de 3l1l

2O2a a 1Í2no21.

Art. 2 Esta Poítaria entra em ügor na data de sua public€Éo.

PêdÉ Preta, 15 de dezembro de 2023-

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Munlclpâl

Rêgistrada nesta SêcrEtâria e

Publicada no Diárlo Oficial da AMil.

l' TERiIO DE AOITIVO AO CONTRÂTO N' 153t2022

RA CIPAL DE PE
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